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PROCESSO TC 07558/21 
Processos TC 07512/21, 07513/21 e 07515/21 (anexados) 
 
 
Origem: Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa – SEDES 

Fundo Municipal de Assistência Social de João Pessoa - FMAS 

Fundo Municipal do Idoso – FMI 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2020 

Responsáveis: Márcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque (ex-Gestor) 

Vitor Cavalcante de Sousa Valério (ex-Gestor) 

Contadora: Mônica Coelho Nóbrega Leite (CRC/PB 005166/O) 

Advogados: Aldrovando Grisi Junior (OAB/PB 13.302) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo Municipal. Administração 

Direta. Exercício de 2020. Secretaria de Desenvolvimento Social do 

Município de João Pessoa - SEDES. Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS. Fundo Municipal do Idoso - FMI. Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. Ausência de 

máculas expressivas. Inconformidades relacionadas ao envio 

intempestivo de documentos e informações. Regularidade do primeiro 

período. Regularidade com ressalvas do segundo período. 

Recomendação. Informação de que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01176/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise das prestações de contas anuais oriundas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa - SEDES, do Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS, do Fundo Municipal do Idoso – FMI e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – FMDCA relativas ao exercício de 2020, de responsabilidade dos Senhores 

MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE (01/01 a 03/06) e VITOR 

CAVALCANTE DE SOUSA VALÉRIO (04/06 a 31/12). 
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PROCESSO TC 07558/21 
Processos TC 07512/21, 07513/21 e 07515/21 (anexados) 
 
 

Após o envio dos documentos pertinentes à Prestação de Contas da SEDES (fls. 02/120), 

anexação das demais Prestações de Contas (fls. 122/241), dos documentos relativos a requerimento do 

Ministério Público do Estado da Paraíba (fls. 244/441) e dos levantamentos de dados e informações para 

instrução inicial executados pelo Técnico de Contas Públicas (TCP) Rogério Ângelo Freire da Silva, 

com a chancela do Chefe de Divisão, Auditor de Controle Externo (ACE), Rômulo Soares Almeida 

Araújo (fls. 444/456), a matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o 

relatório inicial de fls. 457/487, confeccionado pela ACE, Ivana da Fonsêca Franca Ribeiro, chancelado 

pelo mesmo Chefe de Divisão, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

1. As prestações de contas foram encaminhadas no prazo estabelecido pela Portaria 

TC 03/2010 e atualizações, porém desacompanhadas de alguns elementos; 

2. Conforme Lei 13.901/20, a despesa fixada, depois das atualizações ocorridas para 

o exercício de 2020, deu-se do seguinte modo: 1) SEDES – R$35.122.500,00; 2) FMAS – 

R$36.187.593,00; 3) FMDCA – R$3.010.000,00; e 4) FMI – R$864.000,00; 

3. Movimentação orçamentária: 
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4. Conforme levantamento produzido, foram registradas transferências recebidas, do 

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS no montante de R$31.042.341,64: 

 

Conforme o SAGRES foram recebidos recursos na ordem de R$31.221.777,24 pelo 

FMAS: 

 

O FMAS ainda recebeu do Fundo Nacional de Assistência Social, o montante de 

R$8.680.810,34, destinado ao enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19. 
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5. O FMDCA recebeu recursos no valor de R$655.892,27: 

 

6. O FMI recebeu R$91.558,38: 
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7. A SEDES e seus Fundos empenharam despesas no valor de R$56.988.706,77. 

Desse montante, a quantia de R$55.959.440,61 foi liquidada e o valor de R$55.744.516,33 foi pago até 

31/12/2020; 

8. Execução da despesa por Unidade Orçamentária: 
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9. Execução da despesa por Programa de Governo: 
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10. Na execução da despesa por Elementos: 
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11. Despesas por fonte de recurso: 

 

12. Não foram identificadas despesas sem licitação. Conforme informado, as 

licitações das Unidades Orçamentárias foram realizadas pela Secretaria de Administração, pela 

Secretaria de Planejamento e pelo Gabinete do Prefeito. Segundo demonstrativo produzido pela 

Auditoria (fls. 471/472), os procedimentos totalizaram R$29.952.592,55. Consta, ainda, no módulo 

“Licitação Realizadas” do SAGRES/2020, que a SEDES realizou quatro procedimentos de Dispensa de 

Licitação, no valor de R$154.254,00. 
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13. Quanto à existência de convênios e subvenções, a Unidade Técnica os listou às 

fls. 476/478; 

14. A despesa total com pessoal da SEDES, excluindo as obrigações patronais, 

correspondeu ao montante de R$28.315.127,78: 

 

15. Evolução do quadro de pessoal: 

 

16. O Ministério Público da Paraíba - MPPB requereu a este Tribunal a análise dos 

Documentos TC 26027/20, 25481/20 e 25558/20, a partir de cotejo de informações técnicas já 

produzidas em Inquérito Civil Público 001.2020.010583. Esses documentos tratam da Dispensa de 

Licitação 003/2020, cujos Termos de Ratificação foram enviados e protocolados no TRAMITA mais de 

uma vez. O MPPB apontou possível sobrepreço na compra de álcool gel. A Auditoria, após examinar os 

documentos manifestou-se pelo arquivamento do documento (fls. 244/441), não adentrando no fato da 

ausência de comissão de licitação na SEDES, questionado no item 7.1 do relatório da Auditoria (fl. 

471/476). A conclusão da Auditoria sobre o tema restou assim registrada à fl. 430: 
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17. Não foi realizada diligência in loco. 

18. Ao término do sobredito relatório, Auditoria concluiu pela identificação de 

irregularidades ali indicadas, por unidade orçamentária. 

19. Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as notificações 

do Senhor MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE e do Senhor VITOR 

CAVALCANTE DE SOUSA VALÉRIO, facultando-lhes oportunidade para apresentarem 

esclarecimentos, o que foi concretizado por meio dos Documentos TC 17760/22 (fls. 510/1498) e TC 

17858/22 (fls. 1502/2103), após pedidos e concessão de prorrogação de prazo (fls. 508/509). Também 

foi anexada petição (fls. 2107/2166), acatada pelo Relator em vista se tratar de complemento de defesa 

apresentado no prazo adequado. 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica de Instrução elaborou 

relatório de análise de defesa (fls. 2172/2193), subscrito pela mesma Auditora e com a chancela do 

mesmo Chefe de Divisão, concluindo que foram sanadas as irregularidades sob a responsabilidade do 

Senhor MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE. 

Sobre a gestão de responsabilidade do Senhor VITOR CAVALCANTE DE SOUSA 

VALÉRIO, entendeu restarem como eivas: 

Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES: 

 Não apresentação tempestiva do Inventário de Bens Móveis e Imóveis, 

identificando a data da incorporação. 
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Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS): 

 Não apresentação tempestiva dos Balanços Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial, bem como do Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA: 

 Não apresentou o prazo de vigência dos Convênios. 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, Fundo 

Municipal de Assistência Social (FMAS) e Fundo Municipal do Idoso (FMI) não 

apresentaram tempestivamente: 

 Cópias de extratos registrando os saldos bancários do último dia útil do mês de 

dezembro, inclusive as contas em aberto e não movimentadas no exercício, com 

as respectivas conciliações comprovadas; 

 Cópias de extrato mensal de todas as contas bancárias movimentadas no exercício. 

A Auditoria ainda sugeriu as seguintes recomendações à atual gestão, para que: - as 

Prestações de Contas sejam apresentadas de acordo com o que dispõe da Resolução Normativa RN - TC 

003/10, inclusive os documentos onde conste a expressão “Nada a Registrar”; - realize um maior controle 

sobre a gestão de pessoal; e - maior controle sobre as licitações e contratos, mesmo que os procedimentos 

sejam realizados por outros órgãos. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer de lavra da 

Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 2196/2202), opinou pela: 

a) REGULARIDADE da Prestação de Contas Anuais do ex-Gestor (...) Sr. Marcio Diego 

Fernandes Tavares de Albuquerque, no período de 01/01/2020 a 03/06/2020; b) REGULARIDADE 

COM RESSALVAS da Prestação de Contas Anuais do ex-Gestor (...) Sr. Vitor Cavalcante de Sousa 

Valério, no período de 04/06/2020 a 31/12/2020; c) APLICAÇÃO DE MULTA prevista no art. 56, II, 

da LOTCE/PB, ao Sr. Vitor Cavalcante de Sousa Valério, por desatender a Resolução RN TC 003/2010; 

d) RECOMENDAÇÃO (...) para que atenda às Resoluções desta Corte de Contas, em especial, à RN 

TC 003/2010, bem como ao recomendado pela Unidade de Instrução em seu último Relatório. 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente Sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 2203. 



12/13 

 
 
PROCESSO TC 07558/21 
Processos TC 07512/21, 07513/21 e 07515/21 (anexados) 
 
 

VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da gestão 

pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros do erário, 

por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o seu bom 

emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios 

critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua 

execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob 

pena de responsabilidade da autoridade competente. 

No caso dos autos, depois de concluída a instrução, a Auditoria desta Corte de Contas 

consignou a existência de inconformidades, as quais estão basicamente relacionadas ao envio 

intempestivo de documentos e informações. Tal circunstância fez com que o Ministério Público de 

Contas pugnasse pela regularidade com ressalvas da prestação de contas do segundo gestor, com 

aplicação de multa. Eis o trecho do parecer (fl. 2201): 

“A intempestividade no envio dos documentos que compõem a Prestação de Contas, 

conforme a Resolução Normativa RN TC nº 003/2010, interferem no exercício do Controle Externo 

exercido por esta Corte de Contas, sendo o caso de sanção pecuniária ao ex-gestor da SDS, prevista no 

art. 56, II, da LOTC/PB, bem como recomendação para que envie a documentação exigida por este 

Tribunal tempestivamente, conforme exigência da referido Resolução, bem como seja realizadas as 

recomendações sugeridas pela Unidade de Instrução em seu derradeiro Relatório.” 

Com efeito, as inconformidades apuradas atraem ressalvas às contas, contudo não se 

mostram suficientes para aplicação de sanção pecuniária, até mesmo pelo fato de a documentação haver 

sido apresentada no momento da defesa, sendo cabível, no ponto, a expedição de recomendações para o 

aperfeiçoamento das prestações de contas futuras. 

Ante o exposto, em harmonia parcial com o Parquet de Contas, VOTO no sentido de 

que os membros desta colenda Câmara decidam: I) JULGAR REGULARES as prestações de contas 

do período do Senhor MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE e 

REGULARES COM RESSALVAS as prestações de contas do período do Senhor VITOR 

CAVALCANTE DE SOUSA VALÉRIO; II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão para que 

as inconformidades verificadas não se repitam futuramente, nos termos propostos pela Auditoria e 

Ministério Público de Contas; e III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 

constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 07558/21, referentes ao exame 

das prestações de contas oriundas da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa 

- SEDES, do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FMDCA e do Fundo Municipal do Idoso - FMI, relativas ao exercício de 

2020, de responsabilidade dos Senhores MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE 

ALBUQUERQUE (01/01 a 03/06) e VITOR CAVALCANTE DE SOUSA VALÉRIO (04/06 a 31/12), 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES as prestações de contas do período do Senhor MÁRCIO 

DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE e REGULARES COM RESSALVAS as 

prestações de contas do período do Senhor VITOR CAVALCANTE DE SOUSA VALÉRIO; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão para que as inconformidades 

verificadas não se repitam futuramente, nos termos propostos pela Auditoria e Ministério Público de 

Contas, a saber: a) apresentar as Prestações de Contas de acordo com o que dispõe da Resolução 

Normativa RN - TC 003/10, inclusive com os documentos onde conste a expressão “Nada a Registrar”, 

b) realizar um maior controle sobre a gestão de pessoal; c) efetivar maior controle sobre as licitações e 

contratos, mesmo que os procedimentos sejam realizados por outros órgãos; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 24 de maio de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

24 de Maio de 2022 às 19:49

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Maio de 2022 às 11:40


